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        Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
        Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal

 
INFORMAÇÃO 

 
Assunto: Indicação de Gestor e Suplente : Lei Municipal n.º 610/2019. 
 

 
OBJETO:  Constitui objeto da presente dispensa de licitação, a contratação Emergencial de 
Serviços  de  Vigia  Desarmada  Noturna,  no  imóvel  de  propriedade  da  COMPANHIA  DE 
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA  ‐ CURITIBA S.A.,  localizado à Rua Engenheiro Roberto 

Fischer, n.º 328 ‐ Parque de Software. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  001/2022 ‐ CURITIBA S.A. 
 

Para  as  obrigações  constantes  do  Decreto  Municipal  n.º  610/2019  e  no 

Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratos  e  Convênios,  referente  a  contratação 

indicada em epígrafe, designamos os funcionários DAVIDSON JOSÉ MOULEPES ‐ matrícula 

n.º  81.599  e MARCUS  VINÍCIUS DOS  SANTOS  ‐ matrícula  n.º  80.964,  para  atuar  como 

gestor e suplente respectivamente, com a ciência dos mesmos. 

 
 

Walter Bruno Cunha da Rocha 
Diretor Presidente 

 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Ciente:  
 

Davidson José Moulepes 
Matrícula nº 81.599 

 
Marcus Vinícius dos Santos 

Matrícula nº 80.964 
 
 
 

 
Curitiba, 14 de Janeiro de 2022. 
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